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~ Câmara Municipal de ltaguaí 
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A CAM AR A J UN t C t PAl OE t TAGUA f, pe f oa seu a ropa~esentantes 

legais, Decreta• eu, Sanciono a seguinte lei. 

l v E 1 n•. 80§ 

ílue da dcnoa>inação a logra­

douro pÚbli~o no JO disttalto~ 

6r\• 10 - O lo9radouro .,Óbf i.co conhecido por fetPeda das Palaeiras. 

f~ati•adP no 10 distrito deste Municfpio, que ini~ie na 

E•trade de Rai& d• Serra e termina na Estreei. Engenheiro 

Ivan ndin, n• loeelidede de Mezomba,. passa denominar,,,, 

ae ESTRADA VEREADOR SEBASTlÃO OtAS GUtMA.RXES. 

Ar$• 212 - O Oepertemento de Obraa e Serviço& P..;blâcos tonaaPé as m_fl 

did .. nece .. áriae p r aqui$içâo e colocação d s placas 

donomin ti"ªª• 

Art· 3! • Eate lei entrar~ em vigor na data de sue publ iceção. R.a 

Y09adas as dispoaiçÕes em contr-ârio. 

GABINETE 00 PR~E~TO MUN ICIPAL DE lTAGUAÍ, Ofi,/oL// 1C/ 

PPefo ita 


